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PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Esta lei altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, 

para permitir o reaproveitamento de franquias não utilizadas. 

Art. 2º A Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, passa a vigorar 

com a seguinte alteração: 

“Art. 72-A. Os serviços de telecomunicações prestados 

por meio da contratação de franquias deverão propiciar 

o acúmulo para o período subsequente da parcela não 

utilizada naquele período. 

Parágrafo único. Alternativamente poderá ser 

oferecido, no período subsequente, desconto 

proporcional à parcela não utilizada da franquia”. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor em 90 (noventa) dias da data de 

sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Durante o ano de 2016, foi grande a polêmica relacionada a 

imposição de limites na banda larga fixa. Inicialmente concebida em um modelo 

ilimitado, no qual o cliente contratava uma velocidade de conexão e poderia 

consumir o serviço à vontade, as prestadoras sugeriram a adoção de modelos de 

contratação de banda larga em que haveria uma franquia de dados. Com esse novo 

modelo, o cliente contrataria a velocidade de conexão em conjunto com uma 

franquia, que, após ser extrapolada, poderia implicar redução de velocidade ou 

suspensão da conexão. 

A legislação do setor é silente sobre a questão, a não ser o 

Marco Civil da Internet, Lei nº 12.965/2014, que no inciso IV do art. 7º menciona que 

a conexão à internet não pode ser suspensa, salvo por débito diretamente 

decorrente de sua utilização. 

Entretanto, entendemos que o problema não se refere apenas 

às conexões de banda larga. Na comunicação por voz, em modelos pós pagos, são 

também contratadas franquias que, em geral, não podem ser utilizadas no mês 
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subsequente. Ora, se as prestadoras propõem um modelo em que seja tarifado 

aquilo que for consumido, o excedente não consumido não pode também ser 

cobrado. Desta forma, existem duas possibilidades: ou o valor que não for utilizado 

vira desconto no mês seguinte; ou a franquia/minutos não utilizados podem ser 

acumulados para utilização futura. 

Exemplo desse tipo de mecanismo é o que acontece, por 

exemplo, com os planos pré-pagos. Nesses planos, os créditos têm um prazo para 

sua utilização, o que é similar à franquia, que nada mais é que um prazo para 

utilização de determinada quantidade de minutos ou volume de dados. Nesses 

planos, os créditos não utilizados e com prazo expirado podem ser reutilizados até 

que o contrato não esteja extinto. É o que diz a regulamentação da Anatel, 

especificamente no art. 70 da Resolução nº 632/20141.O intuito aqui é, portanto, que 

regra similar valha para os contratos na forma pós-paga que utilizem franquias.  

Desta forma, entendemos que a possibilidade de acúmulo da 

parcela não utilizada das franquias é medida de justiça e proporcionalidade. Com 

ela, haverá mais equilíbrio nas relações de consumo entre a prestadora e seus 

clientes e, certamente, teremos um mercado com práticas mais claras e benéficas 

ao consumidor.  

Diante do exposto e devido à importância da questão, 

solicitamos apoio dos nobres pares para aprovação do presente projeto de lei.  

Sala das Sessões, em 25 de outubro de 2016. 
 
 

MARCOS SOARES 
Deputado Federal 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997 
 

Dispõe sobre a organização dos serviços de 

telecomunicações, a criação e funcionamento 

de um órgão regulador e outros aspectos 

                                                      
1 http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2014/750-resolucao-632 

http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2014/750-resolucao-632
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institucionais, nos termos da Emenda 

Constitucional nº 8, de 1995.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

LIVRO III 

DA ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 

DAS REGRAS COMUNS 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 72. Apenas na execução de sua atividade, a prestadora poderá valer-se de 

informações relativas à utilização individual do serviço pelo usuário.  

§ 1° A divulgação das informações individuais dependerá da anuência expressa e 

específica do usuário.  

§ 2° A prestadora poderá divulgar a terceiros informações agregadas sobre o uso 

de seus serviços, desde que elas não permitam a identificação, direta ou indireta, do usuário, 

ou a violação de sua intimidade.  

Art. 73. As prestadoras de serviços de telecomunicações de interesse coletivo 

terão direito à utilização de postes, dutos, condutos e servidões pertencentes ou controlados 

por prestadora de serviços de telecomunicações ou de outros serviços de interesse público, de 

forma não discriminatória e a preços e condições justos e razoáveis.  

Parágrafo único. Caberá ao órgão regulador do cessionário dos meios a serem 

utilizados definir as condições para adequado atendimento do disposto no caput.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 12.965, DE 23 DE ABRIL DE 2014 
 

 Estabelece princípios, garantias, direitos e 

deveres para o uso da Internet no Brasil.  
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS DOS USUÁRIOS 
 

Art. 7º O acesso à internet é essencial ao exercício da cidadania, e ao usuário são 

assegurados os seguintes direitos:  

I - inviolabilidade da intimidade e da vida privada, sua proteção e indenização 

pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

II - inviolabilidade e sigilo do fluxo de suas comunicações pela internet, salvo por 

ordem judicial, na forma da lei;  

III - inviolabilidade e sigilo de suas comunicações privadas armazenadas, salvo 

por ordem judicial;  
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IV - não suspensão da conexão à internet, salvo por débito diretamente decorrente 

de sua utilização;  

V - manutenção da qualidade contratada da conexão à internet;  

VI - informações claras e completas constantes dos contratos de prestação de 

serviços, com detalhamento sobre o regime de proteção aos registros de conexão e aos 

registros de acesso a aplicações de internet, bem como sobre práticas de gerenciamento da 

rede que possam afetar sua qualidade;  

VII - não fornecimento a terceiros de seus dados pessoais, inclusive registros de 

conexão, e de acesso a aplicações de internet, salvo mediante consentimento livre, expresso e 

informado ou nas hipóteses previstas em lei;  

VIII - informações claras e completas sobre coleta, uso, armazenamento, 

tratamento e proteção de seus dados pessoais, que somente poderão ser utilizados para 

finalidades que:  

a) justifiquem sua coleta;   

b) não sejam vedadas pela legislação; e   

c) estejam especificadas nos contratos de prestação de serviços ou em termos de 

uso de aplicações de internet;   

IX - consentimento expresso sobre coleta, uso, armazenamento e tratamento de 

dados pessoais, que deverá ocorrer de forma destacada das demais cláusulas contratuais;  

X - exclusão definitiva dos dados pessoais que tiver fornecido a determinada 

aplicação de internet, a seu requerimento, ao término da relação entre as partes, ressalvadas as 

hipóteses de guarda obrigatória de registros previstas nesta Lei;  

XI - publicidade e clareza de eventuais políticas de uso dos provedores de 

conexão à internet e de aplicações de internet;  

XII - acessibilidade, consideradas as características físicomotoras, perceptivas, 

sensoriais, intelectuais e mentais do usuário, nos termos da lei; e  

XIII - aplicação das normas de proteção e defesa do consumidor nas relações de 

consumo realizadas na internet.  

Art. 8º A garantia do direito à privacidade e à liberdade de expressão nas 

comunicações é condição para o pleno exercício do direito de acesso à internet.  

Parágrafo único. São nulas de pleno direito as cláusulas contratuais que violem o 

disposto no caput, tais como aquelas que:  

I - impliquem ofensa à inviolabilidade e ao sigilo das comunicações privadas, pela 

internet; ou  

II - em contrato de adesão, não ofereçam como alternativa ao contratante a adoção 

do foro brasileiro para solução de controvérsias decorrentes de serviços prestados no Brasil. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

RESOLUÇÃO Nº 632, DE 7 DE MARÇO DE 2014 
 

Aprova o Regulamento Geral de Direitos do 

Consumidor de Serviços de Telecomunicações 

– RGC. 
 

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 22 da Lei 

nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e pelo art. 35 do Regulamento da Agência Nacional de 

Telecomunicações, aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de 1997, 
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CONSIDERANDO a análise das contribuições recebidas em decorrência da 

Consulta Pública nº 14, de 15 de março de 2013; 

CONSIDERANDO o que consta dos autos do Processo nº 53500.011324/2010; 

CONSIDERANDO deliberação tomada em sua Reunião nº 732, realizada em 20 

de fevereiro de 2014, 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar o Regulamento Geral de Direitos do Consumidor de Serviços de 

ele comunicações, na forma do Anexo I a esta Resolução. 

Art. 2º O Regulamento mencionado no art. 1º entra em vigor no prazo de 120 

(cento e vinte) dias, a contar da data da publicação desta Resolução. 

§ 1º As obrigações constantes do Regulamento serão plenamente exigíveis com a 

sua entrada em vigor, ressalvadas: 

I - No prazo de 8 (oito) meses, as dispostas no: 

a) Título III: art. 10; e, 

b) Título IV: art. 48. 

II - No prazo de 12 (doze) meses, as dispostas no: 

a) Título III: arts. 21, 22 e 26; 

b) Título IV: art. 44; e, 

c) Título V: arts. 62 e 74, caput, incisos I, II, III, IV, V, VII e IX. (Retificação 

publicada no DOU de 7/7/2014)  

III - No prazo de 18 (dezoito) meses, as dispostas no: 

a) Título III: arts. 12, 34, 38, 39 e 40; e, 

b) Título V: art. 80. 

IV - No prazo de 24 (vinte e quatro) meses, as dispostas no: 

a) Título V: art. 74, inciso VIII e parágrafo único. (Retificação publicada no DOU 

de 7/7/2014)  

§ 2º As disposições do Título VI do Regulamento entram em vigor 

imediatamente, na data da publicação desta Resolução. 

Art. 3º Aprovar, na forma do Anexo II a esta Resolução, alteração nos 

Regulamentos nele previstos. 

§ 1º O Anexo II entra em vigor no prazo de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da 

publicação desta Resolução. 

§ 2º Em caso de conflito entre as disposições vigentes do Regulamento 

mencionado no art. 1º e os demais dispositivos regulamentares elencados ou não no Anexo II, 

terão precedência os do Regulamento aprovado por esta Resolução. 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JOÃO BATISTA DE REZENDE 

Presidente do Conselho 
 

ANEXO I À RESOLUÇÃO Nº 632, DE 7 DE MARÇO DE 2014 
 

REGULAMENTO GERAL DE DIREITOS DO CONSUMIDOR DE SERVIÇOS DE 

TELECOMUNICAÇÕES 
 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO V 

DA COBRANÇA 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPITULO II 
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DA FORMA DE PAGAMENTO PRÉ-PAGA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 70. Enquanto não rescindido o contrato, sempre que o Consumidor inserir 

novos créditos, a Prestadora deve revalidar a totalidade do saldo de crédito resultante, 

inclusive os já vencidos, que passará a viger pelo maior prazo de validade. 

 

Art. 71. O Consumidor deve ter à sua disposição recurso que lhe possibilite a 

verificação, em tempo real, do saldo de crédito existente, bem como do prazo de validade, de 

forma gratuita. 

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, a Prestadora deve disponibilizar, 

no mínimo, no espaço reservado ao Consumidor na internet e por meio do seu Centro de 

Atendimento Telefônico, opção de consulta ao saldo de créditos e respectivo prazo de 

validade, de forma gratuita, em todas as solicitações do Consumidor. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


